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PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL –  Crime  contra  a  liberdade 
sexual. Estupro de vulnerável. Prova satisfatória de materialidade 
e  autoria.  Condenação.  Apelação  criminal.  Pleito  absolutório. 
Alegação  de  insuficiência  de  provas.  Inocorrência.  Arcabouço 
probatório  idôneo.  Dosimetria.  Circunstâncias  judiciais 
desfavoráveis. Pena-base acima do mínimo legal. Possibilidade. 
Crime continuado. Pena. Aumento de acordo com o número de 
crimes. Omissão. Recurso exclusivo da Defesa. Observância ao 
princípio da “non reformatio in pejus”. Desprovimento.

- Mantém-se  a  condenação  quando  o  conjunto  probatório  
apresenta materialidade e autoria incontroversas.

- Constituindo  o  arcabouço  probatório  idôneo  e  suficiente  
para demonstrar que a conduta levada a efeito pelo recorrente  
amolda-se perfeitamente ao fato narrado na exordial,  inviável a  
pretensão absolutória.

- A  pena-base  deve  ser  aplicada  observando-se  as  
circunstâncias  judiciais  do  apenado.  Assim,  a  existência  de  
circunstâncias  desfavoráveis  autoriza  o  magistrado  a  impor  a  
reprimenda acima do mínimo legal.

- Nos  termos  do  art.  71  do Código  Penal,  com a  redação  
dada pela Lei nº 7.209/1984, quando o agente, mediante mais de  
uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma  
espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução  
e outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como  
continuação do primeiro.
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- Caracterizada a continuidade delitiva, aplica-se a pena de  
um só dos crimes,  se idênticas, ou a mais grave,  se diversas,  
aumentada,  em  qualquer  caso,  de  um  sexto  a  dois  terços,  
entretanto, havendo recurso exclusivo da Defesa, mantém-se a  
pena  estipulada  na  r.  sentença,  por  ser  mais  favorável  ao  
apelante, em respeito ao princípio da “non reformatio in pejus”.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e, em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Antônio da Silva (f. 
212 – Vol. II) em face da sentença proferida pela juíza da 1ª Vara Mista da Comarca de 
Catolé do Rocha/PB, que o condenou pela prática do delito descrito no art.  217-A, 
caput1 do Código Penal, fixando-lhe pena privativa de liberdade de 12 (doze) anos de 
reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado (fs. 204/210 – Vol. I).

Quanto aos fatos, fundada em inquérito policial, narra a exordial 
acusatória que no dia 1 do mês de março do ano de 2011, por volta das 17h30min, em 
um matagal próximo à residência da vítima, Antônio da Silva, ora apelante, praticou 
atos libidinosos com o menor de 14 (quatorze) anos de idade Victor Brian Ferreira da 
Silva, consubstanciados em sexo anal e oral.

Relata que  minutos antes do ato criminoso, Victor brincava em 
frente  de  sua  casa,  quando  o  acusado  chegou  e  o  chamou,  perguntando-lhe  se 
conhecia uma pessoa.

Assevera  que, após responder negativamente, a vítima virou de 
costa, ocasião em que, Antônio pegou-o pelos braços e arrastou-o para o pé de uma 
serra, e tampou a boca do menor para que ele não gritasse.

Revela que  o apelante retirou uma arma de fogo da cintura e a 
enrolou em uma camiseta, deixando-a de lado e mandando que o ofendido retirasse a 
roupa e ficasse na posição de quatro, passando a praticar sexo anal no ofendido.

Acrescenta que depois do sexo anal, o increpado mandou que o 
ofendido praticasse sexo oral nele, mas ordenou que a vítima não olhasse para ele.

Informa, também, que Antônio levou a criança para cima da serra, 
abusando sexualmente do infante mais uma vez, jogando-o, posteriormente, em um 

1 CP – Art. 217 – A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) 
anos: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)
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buraco com água entre as  pedras para  tentar  afogá-lo,  mas o ofendido conseguiu 
desvencilhar da ação criminosa e correr dentro do mato.

Diz que o menor caiu e esbarrou em uma moita, sendo alcançado 
pelo acusado que lhe deu um tapa na boca, levando-o para perto da casa do ofendido, 
ameaçando-o de morte sua família, caso contasse algo para alguém.

Destaca, em adição que o infante narrou o fato à sua irmã, que, 
por sua vez, acionou a Polícia Militar que encaminhou a criança para a sede do 12º 
Batalhão de Polícia Militar, onde o ofendido reconheceu a fotografia do seu agressor,  
depois de ser mostrado um álbum pelo Major Cunha.

Revela que a Polícia Militar empreendeu diligências e conseguiu 
prender em flagrante delito o apelante, que estava chegando em casa, sendo o mesmo 
reconhecido,  imediatamente,  pelo  infante  como  o  sujeito  ativo  dos  referidos  atos 
libidinosos (fs. 02/09).

Em seu arrazoado a d. Defesa sustenta que o representante do 
Parquet não  logrou  êxito  em comprovar  a  autoria  do  crime  delineado  na  peça  de 
ingresso.

Enfatiza que a dúvida quanto a autoria do crime, em obséquio ao 
princípio in dubio pro reo, deve ensejar o desate favorável ao recorrente.

Pugna  pela  absolvição  por  alegada  insuficiência  probatória. 
Alternativamente, pretende a redução da reprimenda para o mínimo legal (fs. 213/228 – 
Vol. II).

Contrarrazões  do  Ministério  Público,  pelo  não  provimento  do 
recurso, mantendo-se a sentença tal como proferida (fs. 232/235 – Vol. II).

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
apelo defensivo (fs. 253/258 – Vol. II).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Conheço do recurso de apelação, porquanto próprio, tempestivo e 
regularmente  processado,  estando  presentes,  assim,  os  pressupostos  para  sua 
admissão.

O presente apelo, como relatado, encerra a pretensão defensiva 
de reforma da sentença com o fim de se absolver o apelante, alegando para tanto que 
a prova trazida aos autos é frágil e por isso, não autoriza o édito condenatório.

Subsidiariamente, pleiteia-se a redução da reprimenda para o piso 
legal.
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O recurso deve ser desprovido.

DA MATERIALIDADE

A  materialidade  desponta  evidente  do  conjunto  probatório, 
sobretudo dos depoimentos prestados tanto na fase inquisitorial quanto em juízo.

DA AUTORIA

A autoria, por seu turno, é incontroversa.

O evento  criminoso,  tal  qual  como descrito  na  exordial,  restou 
devidamente delineado.

A  propósito,  compilo  excerto  das  declarações  prestadas  pela 
vítima, Victor Brian Ferreira da Silva (f. 14 – Vol. I), descrevendo a dinâmica do evento, 
a qual constitui o cerne da versão acusatória.

Confira-se o quanto dito, com destaque em negrito, na parte que 
importa:

[…]  “que,  nesta  data,  por  volta  das  17:00hrs,  estava  brincando 
sozinho em frente  à  casa  onde  reside,  quando,  de  repente,  um 
homem desconhecido apareceu e o chamou e perguntou sobre a 
casa de uma pessoa que não conhecia e,  quando ia virando de 
costas,  o  dito  homem,  o  agarrou  pelo  braço,  torcendo-o  e 
segurando-o, arrastando-o até o pé da serra, onde ficou tampando 
a boca do mesmo para que não gritasse; que, começou a escurecer 
e o acusado levou o declarante mais para dentro da mata e, neste 
momento, retirou uma arma da cintura e enrolou em uma camiseta 
e deixou de lado, dizendo para que declarante não a pegasse; que, 
o indivíduo usava short jeans e uma camisa de cor ocre clara e chinelos 
e passou a dizer que iria matar o declarante, mandando-o ficar de 
quatro  e  retirar  a  roupa;  Que,  neste  momento,  o  dito  indivíduo 
iniciou a prática de sexo anal com o declarante e ordenou que o 
mesmo o chupasse, mas não olhasse para a cara do mesmo; Que, 
ao terminar os atos libidinosos, o acusado levou o declarante para 
um pouco mais além, subindo a serra e,  novamente,  abusou do 
mesmo e, ao terminar, jogou-o em um buraco que existe entre as 
pedras e que estava cheio de água, segurando a cabeça do mesmo 
debaixo d'água, tentando afogá-lo, mas o declarante conseguiu retirar 
a mão do mesmo e saiu  correndo,  entrando pelo  mato,  mas caiu  e 
esbarrou em uma moita e o acusado conseguiu segurá-lo novamente e 
desferiu-lhe  um  tapa  na  boca  e  o  levou  de  volta  para  casa, 
deixando-o  na  pista,  dizendo  que  iria  ficar  olhando  o  mesmo, 
ameaçando-o  dizendo  que  caso  contasse  algo  para  alguém  da 
família, não iria deixar ninguém vivo; que, quando o declarante foi 
jogado no poço,  molhou a  roupa e  depois  a  torceu;  que,  durante  o 
tempo em que ficou com o acusado, o mesmo apontou a arma de fogo, 
que  continuava  enrolada  na  camiseta,  em  direção  à  cabeça  do 
declarante, ameaçando-o de morte; que, quando o acusado o deixou e 
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se foi, correu para casa e contou para a irmã Natália, a qual contou a 
avó e acionou a Polícia Militar; que, foi conduzido ao 22° BPM, onde 
foram-lhe mostradas várias fotografias e reconheceu ANTÔNIO DA 
SILVA,  vulgo  ANTÔNIO  DE  MARIQUINHA  e  acompanhou  os 
Policiais até a residência do mesmo, no Sítio Jenipapeiro, onde o 
mesmo fora localizado e a genitora do mesmo disse que mesmo 
havia  acabado de  chegar  em casa;  que,  os  Policiais  revistaram a 
casa, mas nada encontraram e deram voz de prisão ao acusado, o qual 
já  havia  trocado  de  roupa,  mas  afirma  que  o  reconheceu  de 
imediato;“[…] (sic). 

Em  Juízo,  ratificou  o  depoimento  prestado  na  fase  inquisitiva 
(mídia audiovisual / DVD – R – f. 94– Vol. I). Vejamos:

[…] “que reconheceu ele quando o Major Cunha mostrou as fotos lá 
no Batalhão; […]; que confirma tudo que disse na polícia; […]; que 
quando conseguiu correr era 7:00hrs; […]; que o ato dele foi de 5:00hrs 
da tarde até 7:00hrs da noite; […]; que nunca tinha visto esse rapaz lá 
nas redondezas,  que não o conhecia;  […];  ele tava com cheiro de 
bebida; […]; que não sabe onde ele morava; […]; que onde moro são 
perto as casas; […];  ele tava com um revólver, que tava enrolado, 
assim,  numa  camiseta;  […];  ele  tem  o  olho  caído,  caidinho  um 
pouquinho; […]; não tinha ninguém, no local;“[…] (sic). 

Ademais,  essas  declarações  foram  devidamente  corroboradas 
pela prova testemunhal, todas uníssonas em confirmar a tese acusatória.

No Inquérito Policial, o Condutor Inácio da Silva Gomes, 2º Sgt 
da Polícia Militar, responsável pela prisão em flagrante (f. 11), afirmou:

[…]  “que  na  data  de  ontem,  01.03.2010,  por  volta  das  20h30min, 
atendendo  solicitação  do  COPOM,  a  VTR  1207,  o  comando  deste 
Condutor, deslocou-se até a Rua Joana Adelina Diniz,  onde localizou 
Natália Keilhainy, irmã do menor Victor Brian Ferreira da Silva, a qual 
relatou que o mesmo havia chegado em casa falando que havia sido 
estuprado por um desconhecido, relatando que o estuprador conseguiu 
agarrá-lo por volta das 17h30min, próximo a casa do mesmo, levando-o 
a um matagal até escurecer, quando praticou o crime, mantendo relação 
sexual com o mesmo, sem preservativo e, que o mesmo estava armado 
com um revólver, com o qual ameaçava atirar na cabeça da vítima, caso 
a  mesma  gritasse  ou  corresse;  que,  o  menor  descreveu  as 
características  do  acusado,  como  sendo  baixo,  moreno  e  que 
estava vestindo shorts jeans e camisa, de cor amarelo queimado; 
que,  a vítima foi  conduzida até o comando do 22°  BPM,  onde o 
Comandante,  o  MAJOR  CUNHA,  mostrou  a  mesma  várias 
fotografias, tendo o mesmo reconhecido ANTÔNIO DA SILVA, vulgo 
TOINHO DE MARIQUINHA, como autor do crime que o vitimou; que, 
após  colher  alguns  dados,  este  Condutor  dirigiu-se  até  o  Sítio 
Jenipapeiro  e  empreendeu  diligências,  obtendo  informações  junto  a 
moradores  daquela  localidade,  quando identificou a  residência  do 
acusado,  o qual  encontrava-se em casa vestindo shorts jeans e 
camiseta  de  amarelo  queimado,  a  mesma  roupa  com  a  qual, 
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segundo  a  vítima,  vestia  no  momento  do  crime,  sendo  ainda 
reconhecido,  de  Imediato,  pela  mesma,  quando  recebeu  voz  de 
prisão e não reagiu, informando apenas que havia vindo a esta Cidade 
a tarde, para falar com uma prima, na motocicleta Honda CG 150 Titan 
KS,  Ano/Modelo  2004/2004,  de  cor  azul  e  Placa  MYM  4173  – 
Mossoró/RN,  de  propriedade  do  mesmo;  que,  após  a  prisão,  o 
conduzido  fora  apresentado  a  Autoridade  Policial,  sem  lesões 
aparentes, valendo este como recibo, Juntamente com a motocicleta de 
propriedade do mesmo e uma camisa de cor amarelo queimado;  que, 
tomou  conhecimento  de  que  o  conduzido  já  fora  preso  e 
processado por estupro de uma pessoa do sexo feminino do Sítio 
Jenipapeiro,  tendo  sido  absolvido  porque  a  vítima  desistiu  do 
processo;“[…] (sic). 

O também policial, SD Reni Alves de Lucena Sobrinho (f. 12), 
disse:

[…] “que na data de ontem, 01.03.2010,  por volta das 20h30min, 
atendendo solicitação do COPOM, a VTR 1267 deslocou-se até a 
Rua Joana Adelina Diniz, onde localizou Natália Keilhainy, irmã do 
menor Victor Brian Ferreira da Silva, a qual relatou que o mesmo 
havia chegado em casa falando que havia sido estuprado por um 
desconhecido, relatando que o estuprador conseguiu agarrá-lo por 
volta das 17h30min,  próximo a casa do mesmo, levando-o a um 
matagal até escurecer, quando praticou o crime, mantendo relação 
sexual  com o mesmo,  sem preservativo e,  que o mesmo estava 
armado com um revólver, com o qual ameaçava atirar na cabeça da 
vítima, caso a mesma gritasse ou corresse; Que, o menor descreveu 
as características do acusado, como sendo baixo, moreno e que estava 
vestindo shorts jeans e camisa de cor amarelo queimado; que, a vítima 
foi  conduzida  até  o  comando  do  12°  BPM,  onde  o  Comandante,  o 
MAJOR CUNHA, mostrou a mesma várias fotografias, tendo o mesmo 
reconhecido  ANTÔNIO DA SILVA,  vulgo  TOINHO DE MARIQUINHA, 
como autor  do crime que o vitimou;  que,  após colher  alguns dados, 
dirigiram-se  até  o  Sítio  Jenipapeiro  e  empreenderam  diligências, 
obtendo informações pinto a moradores daquela localidade, quando fora 
identificada a  residência  do acusado,  o  qual  encontrava-se em casa 
vestindo shorts jeans e camiseta de amarelo queimado, a mesma roupa 
com a qual,  segundo a vítima,  estava no momento do crime,  sendo 
ainda reconhecido, de imediato, pela mesma, quando recebeu voz de 
prisão e não reagiu;“[…] (sic). 

Rondinelle Bezerra dos Santos,  SD da Polícia Militar, terceiro 
integrante da Guarnição responsável pela prisão, a seu turno (fs. 13), complementou:

[…]  “que,  na  data  de  ontem,  01.03.2010,  por  volta  das  20h30min, 
atendendo solicitação do COPOM, a VTR 1267 deslocou-se até a Rua 
Joana Adelina Diniz,  onde localizou Natália Keilhainy,  irmã do menor 
Victor  Brian  Ferreira  da  Silva,  a  qual  relatou  que  o  mesmo  havia 
chegado  em  casa  falando  que  havia  sido  estuprado  por  um 
desconhecido, relatando que o estuprador conseguiu agarrá-lo por volta 
das 17h30min, próximo a casa do mesmo, levando-o a um matagal até 
escurecer,  quando praticou o crime, mantendo relação sexual  com o 
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mesmo,  sem preservativo  e,  que  o  mesmo estava  armado  com um 
revólver,  com  o  qual  ameaçava  atirar  na  cabeça  da  vítima,  caso  a 
mesma gritasse ou corresse; que, o menor descreveu as características 
do acusado, como sendo baixo, moreno e que estava vestindo shorts 
jeans e camisa de cor amarelo queimado; que, a vítima foi conduzida 
até o comando do 12° BPM, onde o Comandante,  o MAJOR CUNHA, 
mostrou a mesma várias fotografias, tendo o mesmo reconhecido 
ANTÔNIO DA SILVA, vulgo TOINHO DE MARIQUINHA, como autor 
do crime que o vitimou; Que, após colher alguns dados, dirigiram-se 
até  o  Sítio  Jenipapeiro  e  empreenderam  diligências,  obtendo 
informações junto a  moradores  daquela  localidade,  quando fora 
identificada  a  residência  do  acusado,  o  qual  encontrava-se  em 
casa  vestindo  shorts  jeans  e  camiseta  de  amarelo  queimado,  a 
mesma roupa com a qual, segundo a vítima, estava no momento do 
crime, sendo ainda reconhecido, de imediato, pela mesma, quando 
recebeu voz de prisão e não reagiu, informando apenas que havia vindo 
a esta Cidade à tarde, para falar com uma prima, na motocicleta Honda 
CG 150 Titan KS, Ano/Modelo 2004/2004,  de cor azul  e Placa MYM 
4173 – Mossoró/RN, de propriedade do mesmo;“[…]. (sic).

Na  seara  judicial,  por  ocasião  da  Audiência  de  Instrução  e 
Julgamento,  o  representante  do  Ministério  Público,  prescindiu  do  depoimento  das 
testemunhas Inácio da Silva Gomes e Rondinelle Bezerra dos Santos.

Lado outro, as testemunhas Reni Alves de Lucena Sobrinho e o 
Cel/PM Enéas da Cunha Rolin Neto, então Comandante do 12º Batalhão de Polícia 
Militar, com a garantia da ampla defesa e do contraditório, como veremos adiante, com 
destaques em negrito, no que interessa, não deixam dúvidas quanto a autoria delitiva.  
Vejamos:

Reni Alves de Lucena Sobrinho (mídia audiovisual / DVD – R  – f. 94– 
Vol. I):

[…] “que não tem nenhum interesse particular no processo; […]; a gente 
estava fazendo ronda, o COPOM passou a descrição do suspeito. […]; 
na hora lá, perguntamos a ele se ele olhasse fotos ele reconheceria 
a pessoa; […];  já tínhamos fotos do acusado, […]; inclusive ele é 
acusado de fato semelhante;  […];  no Batalhão temos fotos dele; 
[…];  foi passando uma por uma e ele reconheceu o acusado; nos 
deslocamos até o local, ele se encontrava na residência; […]; peguntam 
os por ele, levamos a vítima, ela ficou na viatura; […]; de dentro da 
viatura,  a  vítima  reconheceu  o  acusado;  […];  ele  foi  firme, 
reconheceu sem titubear; […]; já existi registro fotográfico dele no 
batalhão;  […]; a  camisa  segundo  a  criança  era  laranja  e  no 
momento da prisão ele estava com a camisa laranja; […]; no local, 
quando a vítima viu o acusado ela reconheceu;“ […] (sic). 

Enéas  da  Cunha  Rolin  Neto,  Cel/PM,  Comandante  do  12º 
Batalhão de Polícia Militar (mídia audiovisual / DVD – R  – f. 94 – Vol. I):

[…] “que  no Batalhão existe registro de fotos do acusado que já 
tinha cometido crime de estupro acho que um ou dois anos antes, 
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lá  no  Sítio  Jenipapeuiro,  onde  uma  jovem  sofreu  um  crime  de 
estupro que espantou os próprios médicos, profissionais de saúde 
que atenderam, que tiveram que suturar a moça achando até que 
ele  tinha  utilizado  algum  instrumento  de  madeira  para  esse 
estupro, que foi um caso anterior ao desse jovem; […]; isso aconteceu 
a um ano ou dois; […]; ele foi preso em flagrante, correu para o Rio 
Grande  do  Norte,  mas  foi  preso  lá;  […];  quando  estava  vendo as 
fotos, o menor começou a chorar, a tremer e apontou para ele; […]; 
depois com mais calma, reconheceu; […];  a guarnição localizou e 
prendeu e mais uma vez, ele foi categoricamente reconhecido pelo 
menor; […]; autuamos em flagrante e conduzimos para a Polícia Civil; 
[…];  tomamos conhecimento também de um fato ocorrido para o 
lado  de  Patú;  […];  em  nenhum  momento  a  criança  apresentou 
insegurança  no  ato  do  reconhecimento,  pelo  contrário,  ele  foi 
categórico, inclusive entrou em desespero quando viu a foto dele, 
chorou; […]; a criança entrou em estado de choque;“[…] (sic). 

As testemunhas Nazareno Nogueira (mídia audiovisual / DVD – R 
– f. 73 – Vol. I) e Lariça Alves dos Santos (mídia audiovisual / DVD – R – f. 94 – Vol. I), 
arroladas pela defesa, limitaram-se em enaltecer as condições pessoais do apelante.

Como  se  vê,  a  negativa  de  autoria  –  tese  abraçada  pelo 
recorrente  –  é  permeada  por  contradições,  as  quais  não  encontram  amparo  em 
nenhuma outra prova existente nos autos.

Da simples leitura (f. 14 – Vol. I) e audição  (mídia audiovisual / 
DVD – f. 94– Vol. I), dos depoimentos prestados pelo menor, não se percebem grandes 
contradições entre a versão apresentada em sede inquisitorial e em juízo, sendo essas, 
na essência, semelhantes.

Merece ser ressaltado que as informações da vítima em crimes 
contra os costumes possuem grande credibilidade e alto valor probatório, dada a sua 
natureza clandestina, eis que a maioria dos delitos dessa natureza são cometidos na 
surdina,  sem testemunhas  presenciais,  sendo  certo  que  pequenas  contradições se 
tornam irrelevantes quando não alteram a essência do evento danoso, que se afigura 
claro e inconteste.

Tal  ponderação  é  cabível  ainda  que  se  trate  de  uma  criança, 
desde que a sua narrativa não se mostre contaminada por fantasias infantis, o que não 
se  vê  no  presente  caso.  Muito  pelo  contrário,  o  que  se  percebe  é  que  o  menor 
descreve os acontecimentos com maturidade,  ainda que de forma acanhada e até 
mesmo inocente.

Ademais,  a  palavra  da  vítima,  em  sede  de  crime  contra  a 
dignidade sexual, em regra, é elemento de convicção de alta importância, levando-se 
em conta que estes crimes, via de regra,  como dito,  ocorrem na clandestinidade e 
longe dos olhos de testemunhas.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 
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Justiça2:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. 
ESTUPRO. PALAVRA DA VÍTIMA. VALOR PROBANTE. ACÓRDÃO A 
QUO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DESTE 
TRIBUNAL.  MATÉRIA  FÁTICO  –  PROBATÓRIA.  SÚMULAS  7  E 
83/STJ.
1. A  ausência  de  laudo  pericial  conclusivo  não  afasta  a 
caracterização de estupro, porquanto a palavra da vítima tem validade 
probante,  em  particular  nessa  forma  clandestina  de  delito,  por 
meio  do qual  não se  verificam,  com facilidade,  testemunhas ou 
vestígios.
2. O  decisum  exarado  pelo  Tribunal  de  origem  bem  assim  os 
argumentos da insurgência em exame firmaram – se em matéria fático – 
probatória, logo, para se aferir a relevância do laudo referente ao corpo 
de delito ou contraditar o consistente depoimento da vítima, ter – se – ia 
de reexaminar o acervo de provas dos autos, o que é incabível em tema 
de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ.
3. A tese esposada pelo Tribunal local consolidou – se em reiterados 
julgados da Sexta Turma deste Tribunal  – Súmula 83/STJ.
4. Na via especial, o Superior Tribunal de Justiça não é sucedâneo 
de instâncias ordinárias, sobretudo quando envolvida, para a resolução 
da  controvérsia  (absolvição  do  agravante  acerca  da  imputação  de 
estupro, nos termos do art. 386 do CPP), a apreciação do acervo de 
provas dos autos, o que é incabível em tema de recurso especial, a teor 
da Súmula 7/STJ.
5. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões 
reunidas  na  insurgência  são  incapazes  de  infirmar  o  entendimento 
assentado na decisão agravada.
6. Agravo regimental improvido. (grifamos).

Assim,  diante  da  coerência  das  provas  produzidas,  todas 
convergindo para a condenação do apelante, forçoso concluir que o pleito absolutório 
não deve prosperar.

DA DOSIMETRIA

Como relatado, insurge-se a Defesa, batendo pela diminuição da 
pena, ao argumento de que a reprimenda fora aplicada de forma exacerbada.

Mas sem razão.

Com  efeito,  a  individualização  da  pena  é  um  princípio 
constitucionalmente assegurado no artigo 5.º,  inciso XLVI3,  da Constituição Federal, 

2 (AgRg no AREsp 160.961/PI, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 
26/06/2012, DJe 06/08/2012).

3 CF – Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo – se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
[…];
XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
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representando, sobretudo, um direito fundamental do indivíduo e, concomitantemente, 
uma garantia humana fundamental. Trata-se, na verdade, de um direito subjetivo do 
acusado de obter,  na hipótese de uma sentença penal  condenatória,  a pena justa, 
imparcial,  livre  de  qualquer  padronização,  em  decorrência  natural  e  lógica  dos 
processos de cálculo da pena, evitando-se, assim, os abusos e arbítrios praticados nos 
processos criminais de outrora. Fixando a reprimenda em patamar acima do mínimo 
legal, deve, obrigatoriamente, o sentenciante fundamentar os motivos que o levaram a 
estabelecer as reprimendas neste quantum.

Segundo doutrina Guilherme de Souza Nucci4:

"Individualizar significa tornar individual uma situação, algo ou alguém, 
quer  dizer  particularizar  o  que  antes  era  genérico,  tem o  prisma de 
especializar  o  geral,  enfim,  possui  o  enfoque  de,  evitando  a 
estandardização, distinguir algo ou alguém, dentro de um contexto.

A  individualização  da  pena  tem  o  significado  de  eleger  a  justa  e 
adequada sanção penal,  quanto ao montante,  ao perfil  e aos efeitos 
pendentes sobre o sentenciado, tornando-o único e distinto dos demais 
infratores,  ainda que co-autores ou mesmo co-réus.  Sua finalidade e 
importância é a fuga da padronização da pena,  da “mecanizada”  ou 
“computadorizada” aplicação da sanção penal, que prescinda da figura 
do  juiz,  como  ser  pensante,  adotando-se  em  seu  lugar  qualquer 
programa ou método que leve à pena pré-estabelecida,  segundo um 
modelo unificado, empobrecido e, sem dúvida, injusto. Como diz José 
Antonio Paganella Boschi, o princípio da individualização da pena, que 
'visa  a  resguardar  o  valor  do  indivíduo,  precisa  ser  juridicamente 
considerado.  A atitude  implica  reposicionamento  do  intérprete  e  do 
aplicador da lei penal perante o caso concreto e seu autor, vedadas as 
abstrações e as generalizações que ignoram o que o homem tem de 
particular'”.

Dentro deste espírito, não se pode esquecer que o objetivo da 
pena não é eternizar o sofrimento do acusado, mas, sim, reeducá-lo, para que possa 
reintegrar-se à sociedade.

In casu, da leitura da sentença condenatória, verifica-se que, ao 
contrário dos argumentos enumerados pela tese defensiva, o  decisum, embora bem 
elaborado, contém sim, imperfeição, a qual, registre-se, em prol do apelante.

Para compreensão, confira-se fragmento do decisum (fs. 209/210 
– Vol. I) que tratou do assunto:

[…] “Em análise da  culpabilidade, a conduta tem alta reprovabilidade 
social e o acusado agiu com total controle da ação; concluo que, sendo 
pessoa imputável, poderia apresentar conduta diversa.

b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

4 (NUCCI, Guilherme de Souza. Individualização da Pena, São Paulo, Ed RT, 2005, p. 31 – 32).
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Sobre os antecedentes, não existe registro de outra condenação, sendo 
o réu é portador de bons antecedentes.

A conduta social é desfavorável, porquanto conhecido em se envolver 
em práticas dessa natureza.

A  sua  personalidade revela  tendência  ao  cometimento  de  crimes 
sexuais, uma vez que, mesmo sem ser condenado, já foi  preso pela 
prática  de  crimes  de  igual  natureza,  em  outras  duas  ocasiões,  de 
acordo com as declarações do próprio acusado.

Os motivos do crime foram reprováveis, eis que só pensou na satisfação 
da própria libido.

As  circunstâncias do crime são desfavoráveis ao réu, uma vez  que o 
crime ocorreu em um matagal próximo a casa da vítima, utilizando-se 
de artifício para enganá-la e arrastando-a para o local do crime.

As conseqüências do crime são desfavoráveis, pois o acusado praticou 
ato libidinoso por três vezes, com uso de violência e ameaça, além de 
haver tentado afogar a vítima.

Sobre  o  comportamento  da  vítima, não  contribuiu  para  o  evento 
delituoso.

Diante da análise supra, em sendo as condições judiciais desfavoráveis, 
fixo a pena – base em 12 (doze) anos de reclusão.

ATENUANTES E AGRAVANTES.

Não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes.

CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU DE AUMENTO DE PENA.

Não existem causas de redução de pena, motivo pelo qual torno a pena 
definitiva em 12 (doze) ANOS DE RECLUSÃO.

Para regime de cumprimento pena privativa de liberdade acima aplicada 
fixo o regime inicialmente fechado, nos termos do que determina a Lei 
8.072/90.

Incabível, na espécie, o sursis ou a substituição por pena restritiva de 
direitos,  nos termos do art.  44 do CPB,  diante do quantum da pena 
aplicada.

A  pena  de  reclusão deverá  ser  cumprida  no  Presídio  Padrão  desta 
cidade.

Tendo  em  vista  a  quantidade  de  pena  estipulada  nesta  decisão,  a 
gravidade concreta do delito, a integridade física da vítima, mesmo com 
o fim da instrução criminal e, ainda, o fato de que o acusado é contumaz 
em práticas dessa natureza, não obstante somente esta tenha resultado 
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em condenação, a prisão preventiva deve ser mantida, para a garantia 
da ordem pública.” (sic) (grifos originais).

Pois  bem.  Consta  da  inicial  acusatória,  como  relatado,  que  o 
apelante, infringiu a norma do art. 217 – A do Código Penal, por 3 (três) vezes. Tanto é 
assim, que ao oferecer a Denúncia o d. promotor com assento na Comarca de origem, 
pugnou pela condenação nos moldes do art. 695 do Código Penal (f. 03 – Vol. I).

Lado outro, já na seara das Alegações Finais (fs. 188/203 – Vol. I), 
a diligente defesa tencionou o afastamento do cúmulo material (art. 69 – CP), em prol 
da continuidade delitiva (art. 71 – CP).

Como  se  depreende  dos  autos  a  d.  magistrada  a  quo,  ao 
sentenciar,  não  vislumbrou a  caracterização  do concurso material  e,  tampouco,  da 
continuidade delitiva.

Ocorre  que,  a  nosso  ver,  os  fatos  imputados  ao  apelante 
caracterizam o instituto da continuidade delitiva, pois Antônio da Silva, mediante mais 
de uma ação, praticou crimes da mesma espécie, cujas condições de lugar, tempo e 
maneira  de  execução,  evidenciam  que  os  abusos  subsequentes  materializaram-se 
como  continuação  do  primeiro,  atraindo,  deste  modo,  a  incidência  do  art.  716,  do 
Código Penal.

No ponto, eis o STJ7:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
APROPRIAÇÃO  INDÉBITA  PREVIDENCIÁRIA.  AUSÊNCIA  DE 
VIOLAÇÃO  DO  ART.  619  DO  CPP.  AUSÊNCIA DE  PROVAS  PARA 
CONDENAÇÃO  NO  MONTANTE  AUFERIDO.  INCIDÊNCIA  DA 
SÚMULA 7/STJ. DOLO GENÉRICO. ALEGAÇÃO DE DIFICULDADES 
FINANCEIRAS.  ÔNUS PROBATÓRIO DA DEFESA.  CONTINUIDADE 
DELITIVA. AUMENTO JUSTIFICADO PELO NÚMERO DE INFRAÇÕES 
COMETIDAS. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E 
IMPROVIDO.
1.  […].
5.  No crime continuado é indispensável  que o agente,  mediante 
mais de uma ação ou omissão, pratique duas ou mais condutas 
delituosas da mesma espécie, nas mesmas condições de tempo, 
lugar, maneira de execução e outras semelhantes. O aumento da 
pena pela continuidade delitiva se faz, basicamente, quanto ao art. 
71,  caput  do  Código  Penal,  por  força  do  número  de  infrações 

5 CP – Art.  69 – Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais  
crimes, idênticos ou não, aplicam – se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja 
incorrido.  No  caso  de aplicação  cumulativa  de  penas de  reclusão  e  de  detenção,  executa  –  se 
primeiro aquela. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

6 CP – Art.  71 – Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais  
crimes  da  mesma  espécie  e,  pelas  condições  de  tempo,  lugar,  maneira  de  execução  e  outras 
semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro,  aplica-se-lhe a 
pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, 
de um sexto a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

7 (REsp  1113735/RS,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 
02/03/2010, DJe 29/03/2010)
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praticadas.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (grifamos).

Como cediço,  o aumento da reprimenda, no caso do art. 718 do 
Código Penal deve ser modulado em relação a quantidade de crimes cometidos em 
continuidade  e  não  nos  artifícios  empregados  para  sua  prática,  o  que  deve  ser 
sopesado, quando da análise das circunstâncias judiciais.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça9:

HABEAS  CORPUS.  ROUBO.  USO  DE  ARMA  DE  BRINQUEDO. 
INCIDÊNCIA DA CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE PENA POR 
EMPREGO DE ARMA (ART. 157, § 2o., I DO CPB). CANCELAMENTO 
DA  SÚMULA  174/STJ.  RESSALVA  DO  PONTO  DE  VISTA  DO 
RELATOR. CONTINUIDADE DELITIVA. CRITÉRIO DA QUANTIDADE 
DE DELITOS PRATICADOS. A PRÁTICA DE 2 INFRAÇÕES IMPLICA 
NO  AUMENTO  NO  MÍNIMO,  1/6.  FIXAÇÃO  DO  REGIME  INICIAL 
SEMIABERTO.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  FAVORÁVEIS. 
PARECER  DO  MPF  PELA  CONCESSÃO  DA  ORDEM.  ORDEM 
CONCEDIDA PARA AFASTAR A CAUSA DE AUMENTO DO ART. 157, § 
2o., I DO CPB, E FIXAR A PENA EM 6 ANOS, 2 MESES E 20 DIAS DE 
RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL SEMIABERTO.
1. O revólver de brinquedo é instrumento hábil a tornar circunstanciado 
o roubo pelo emprego de arma, máxime quando a sua aparência não 
permite constatar-se, de logo, que se trata de artefato desprovido de 
mecanismo apto a produzir disparo de projétil.
2. A vítima, durante a evolução dos fatos, não pode avaliar a lesividade 
do instrumento que lhe é apontado: se de brinquedo ou não, a arma 
apavora-a igualmente; além disso, a presunção é a de que o objeto seja 
verdadeiro,  pois  legítimo  supor  que,  se  não  o  fosse,  não  seria 
empregado em atividade tão arriscada.
3.  Todavia,  esta  Corte,  com  o  cancelamento  da  Súmula  174/STJ, 
passou  a  entender  que  a  causa  de  aumento  de  pena  prevista  no 
art.157, §2º., I do CPB não incide nos roubos perpetrados com o uso de 
arma de brinquedo, orientação a ser seguida com a ressalva do ponto 
de vista do Relator.
4.  Para  o  aumento  da  pena  pela  continuidade  delitiva  dentro  o 
intervalo de 1/6 a 2/3, previsto no art. 71 do CPB, deve-se adotar o 
critério da quantidade de infrações praticadas. Assim, aplica-se o 
aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações;  1/5, para 3 infrações; 
1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações; e 
2/3, para 7 ou mais infrações.
5.  In  casu,  restando  configurado  o  cometimento  de  2  infrações,  o 
aumento a ser aplicado deve ser de 1/6 e não de 1/2, como colocado na 
sentença e confirmado no acórdão impugnado.

8 CP – Art.  71 – Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais  
crimes  da  mesma  espécie  e,  pelas  condições  de  tempo,  lugar,  maneira  de  execução  e  outras 
semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro,  aplica-se-lhe a 
pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, 
de um sexto a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).

9 (HC  127679/SP,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA FILHO,  QUINTA TURMA,  julgado  em 
03/11/2009, DJe 15/12/2009)
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6. Fixada a pena-base no mínimo legal e reconhecida a existência de 
circunstâncias judiciais favoráveis, é de rigor a fixação do regime menos 
gravoso, in casu, o semiaberto, em observância do disposto no art. 33, 
§ 2o., b do CPB.
7. Parecer pela concessão da ordem.
8. Ordem concedida, para afastar a causa de aumento do art. 157, §2º., 
I do CPB, e fixar a pena em 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, em 
regime inicial semiaberto. (grifamos).

Assim,  considerando  a  continuidade  delitiva,  e  o  número  de 
delitos, que foram 3 (três), nos termos do artigo 71 do Código Penal, a pena aplicada, 
qual  seja,  12 (doze) anos de reclusão,  deveria ter  sofrido o acréscimo de 1/5 (um 
quinto),  que  resultaria  em uma pena  definitiva  de  14  (quatorze)  anos,  4  (quatro) 
meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão.

Como se vê, caso fosse materializado algum ajuste na dosimetria 
da pena, o correto seria a majoração e não a redução da reprimenda, como intenta a 
combativa defesa.

Entretanto, tendo ocorrido o trânsito em julgado para o Ministério 
Público  e  como  o  recurso  em  análise  é  exclusivo  da  Defesa,  mantenho  a  pena 
estipulada na r. sentença, qual seja: 12 (doze) anos de reclusão, por ser mais favorável 
ao apelante, em respeito ao princípio da “non reformatio in pejus”.

DO REGIME

O regime inicial fechado foi  bem fixado e não merece censura, 
revelando-se,  efetivamente,  o  mais  adequado  para  o  vertente  caso.  É  disposição 
expressa do art. 33, § 2º, “a”10, do Código Penal.

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA

Não preenchidos os requisitos dos artigos 44, inciso I11, do Código 
Penal, não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos.

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

10 CP – Art. 33 – A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi – aberto ou aberto. A 
de detenção,  em regime semi –  aberto,  ou aberto,  salvo necessidade de transferência  a regime 
fechado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
§ 2º – As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência 
a regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri – la em regime fechado;

11 CP – Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade,  
quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
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Os  pressupostos  do  art.  7712 do  Código  Penal,  também  não 
restaram satisfeitos. Não há, pois, se falar em suspensão condicional da pena.

Logo,  vista  sob  qualquer  ângulo,  não  merecem  prevalecer  as 
pretensões recursais.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele 
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Silvio  Ramalho 
Júnior, relator e Carlos Martins Beltrão Filho, revisor. 

Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo 
Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 27 
de setembro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator

12 CP – Art. 77 – A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser  
suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I  –  o  condenado  não  seja  reincidente  em crime  doloso;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  7.209,  de 
11.7.1984)
II – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os  
motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
III – Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. (Redação dada pela  
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
§ 1º – A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício.(Redação dada  
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá ser suspensa, por  
quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, ou razões de saúde 
justifiquem a suspensão. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
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